
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 005/2020-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2020012201-ADM

1.1 — Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados, que
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela portaria nº 080/2019, na sala
da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do
endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoescombr — Acesso Identificado no link — licitacoespúblicas, em
sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das
propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da
licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme

“ descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas
constantes da Lei 8666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente
atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER AS

Ob'etO' NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXERCICIO
] ' 2020, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE

PROCESSO.
SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE; SEC. MUN. DES. RURAL, REC.
NAT. E APOIO COMUNITARIO; SEC. MUN. DE SAÚDE; SEC. MUN.
INFRAESTRUTURA URB. E SERV. PÚBLICO; SEC. MUN. DE
EDUCAÇÃO / FUNDO DE DESENV. DO ENSINO BÁSICO -
FUNDEB; SEC. DE GOVERNO E GESTÃO; SEC. MUN. ASSIST.
SOC. CIDADANIA E EMPREENDEDORISMO.

ipo da Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM.
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO.

www.bbmnetlicitacoes.com.br— Acesso Identificado no link —

licitacoespublicas.

Órgão interessado:

Endereço Eletrônico:

cªdªªt'ªmªntº dªs Cªrtªs 30/01/2020, às 17h30min até 11/02/2020 as 08h00min.Propostas:

êfjâf's'tªªªªª Cªrtªs 11/02/2020, às 08h10min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 11/02/2020, às 09h00min,
Lances: (horário de Brasilia).
Forma de execução: Execução indireta.
NOTA': Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacpes.com.br e
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/i dex.php/licltacaolabertas todos os avisos, “ comunicados e
esclarecimentoáêntinentesme ital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.".“!www.jaguaretamacegovâr
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Compõem-se o presente Edital das partes | e II, conforme a seguir apresentada:
PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato.

PARTE II -' ANEXOS:
Anexo I — Especificação do(s) produto(s);
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços
Anexo III— Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE
LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, EXERCÍCIO 2020, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram—se contidas nos Anexos I deste
Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as
especificações constantes deste Edital prevalecerão as Últimas.

3.1; O certamevserá realizado'porwmeioridoysstema da BolsaBrasileirade Mercadoria)fino—fendereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br—“AcessoIdentificado no link - licitações públicas"

(_
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço eletrônico licitacaijaguaretama.ce.qov.br, respeitando-se os prazos
acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o periodo de
08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos,
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util

subsequente no mesmo horário e ndereço eletrônico anteriormente estabelecido desde que não haja
comunicação dº eg eiro em con rário gastas/;? x&s www.jaguaretama. cegov. br

&
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4.1 — Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto desta licitação,
localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico—financeira. O
objetivo social das empresas participantes deverá ser compatível com o objeto desta licitação.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.qov.br,
http:/Imunicipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoes/e www.jaquaretamaceqovbr
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www,bbmnetlicitacoescombr.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
3) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
o) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública,
seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da
Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o
Art. 9º, Lei nº 8666/93:
| - O autor do projeto, básico ou executivo;
|I - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

(,
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

â1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo,
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização,
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.
êzº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.
ê3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo—se

os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
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5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias — ate'
o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos
e operações no site: www.bbmnetlicitacoescombr .

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representa-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

— conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa;

6.4.A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros;
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6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAQÃO.
6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no
site www.bbmnetlicitacoes.com. br: Telefones: (11) 3113.1900 -Central de atendimento em São Paulo e
ou porWhatsapp (11) 9.9837—6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A
relação completa das corretoras encontra—se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar—se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
' habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 5
1º da LC nº 123, de 2006.
6.13. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para aval'açã do pregoeiro e para acesso público após o encàrramento do envio
de lances.

www.jaguaretama ce.gov.br
tão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE i. ' '
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6.17. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita median -

GU
lta direta

em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail)
para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão
de Licitação no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteig obedecidas as disposições abaixo.

RUMO AO NOVO COM O POVO!

6.18. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.
6.18.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.182. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, a Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser

“ apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.18.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada
em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.18.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias
anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.18.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu
bojo legíveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de
Licitação.

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e
não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresenta—lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a

, — partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário especifico,
conforme o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem
a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em
conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá: l

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;

7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;

7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
« «a
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7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida conª—— irá-n o edital,
constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por
extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao
fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
" exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo ll -— modelo
de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta
ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo
ll, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1 .zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro,
não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos
estimados para a contratação
7.3.6. Na análise das Cartas 'ropostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item,
expresso em re ' ssim, s C- rtas Propostas deverão apresentar o valor unitárioeglobal por item.
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7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos liciâ. "j-
QP“?—

7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativodo item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
seSSão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. Caso a licitante não
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
, quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do
sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE à Rua Tristão
Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama - Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento
da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser
apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1,
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos
os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a

: eficácia para fins de classificação. XX xx
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8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá inicio a sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.
8.2.2. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
0,01 (um centavo).
8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.3. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não
será aceito pedido de desclassificação do licitante para o item alegando como motivo "erro de cotação”
ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa
causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do
licitante.
8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando—se o proponente desistente às
penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02,
8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for
decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa
prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema q ando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

N * ']
X '“

, .

&
' , e «'

_

www.jaguaretama.ce.gov.br A“ Á /iii ,

'

,

*

ristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—(ZÉ
EP: 63480—000 ! Tel.: (88) 35764 305 l (tªti /

,

/
'til».«mn—_.n—l—n—n—u

_———-—-____———=_l



RUMO AO NOVO COM O POVO!
'º,- e

8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, se” . -«_
'— a

P inutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor
ME/EPP/MEI.
8.4.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarmelhor oferta.
8.4.7.4. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.1 O. Caso o licitante não aprese e lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem d - uresen aix— .

(“ elos licitantes é utilizada como um do criter' de classificação, de
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maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lande?)
8.4..12 Havendo empate a proposta vencedora será sorteada pelo sistema êl dentre as
propostas empatadas.
8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 5 9º
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro irá
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema
disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão" cujo denominação é
REESPEClFlCAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao
valor negociado, e concluir a etapa.
8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
(REESPEClFlCARPREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

, licitante, observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, o
(a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) Iicitante(s) que apresentou (aram) a(s)
melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no
item 6.

8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociada
(Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do 1º dia
útil subsequente à solicitação do pregoeiro.
8.7.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.7.1. deste Edital, os licitantes
arrematantes que enviarem se 5 oocumentos através de via postal, deverão informar o código de
rastreio da postage no chat d- x :nsnsagens do sistema eletrônico, como forma decomprovar o envio
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dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo?» o ônus
decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento da
documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no chat o horário e a
data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que
deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.7.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação” se
dará ao final da etapa competitivade cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

"
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME

ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no
prazo definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão depois de declarado o(s) licitante(s) vencedon (es) do certame,
será aberta a opção inter de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em

/ «___— t &

W x ,

www.jaguaretamace.gov.b ,
ª A,// ,r tão Gonçalves, 185 | Jaguaretama— CE , à,

P: 63480-000 lTel; (88) 3576—1305 ;;



RUMOMAO NOX/£.) COM O POVO!

que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençãode”in.-* w) ecurso,
com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais
no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação,
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer
correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de
segunda a sexta-feira.
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a

"
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião após o que, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente
formalização do contrato l

,

,
xx ,W [ ,,

,
(



RUMO AO NOVO COM () POVÚK

'( :“à;Rºw“ Ó?e. e? F
8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento su.& - : r a sessão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras,
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão
para realização de diligência afim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat)
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.11. lNDlCAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR
ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as demais ofertas
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
8.12. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço,
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será
feita por meio de divulgação na lNTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de
JAGUARETAMA—CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os
requisitos relativos à habilitação juridica qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devenchainda cumprir o
estabelecido neste termo. i
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9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGÚ'WZI Hi:-I" , na forma
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo
Pregoeiro.
9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representanteda Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS OU

,
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

, 9.4. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade S cial, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federll do Brasil e da
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9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Jiª-MGI)?“

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicilio ou sede do licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado

_?
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. Implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do
Contrato.

9.5. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG : Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

.“)

LC : Ativo Circulante ,

Passivo Circulante

CEP: 63480—0OO (Tel.: (88) 3576—1305
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- . , . “» “JAG.“ .9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou nao no MunlClpIO, que apresentarem resultado ' ' or ou Igual
a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo esses atestados,
conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado,
identificação do licitante, descrição clara dos produtos/material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, 52º, da Lei n.º 8666/93).

' 9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará — CEP: 63.480.000, a
documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia simples, com original para que
possa ser autenticado), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO.
9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificaç . de presentação da Declaração de Cumprimento dos Requisxoxs de Habilitação,
em atendime to o7lspo to . Art. 4º, Inciso VII da Lei 10520/00,?WWW.]aguaretama.ce.gov.br
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Jaguaretama, o direito de revogar a Imitação, ou convocar outra LiCItante, observ.-A . dem de
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de
Referência e na Minuta do Contrato — Anexo lll deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo
disposiçãoem contrário.

12 - O contrato tera o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assmatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatáriae aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatãria, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a
assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo
ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão
competente.

, www.jaguaretamacegovbr ,»

stão Gonçalves, 185 l Jaguaretama—CE ', ª; “lã A

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576-1305
& " 7
/. » /



RUMO AO NOVO COM O POVO!

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produto(s)
licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas
as condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de
equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8666/93 e
alteraçõesposteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e
comprovada pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação
das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob análise, IGP-M (índice geral
de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a
assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos s artigos 3 a 6 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
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Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0606.1030210032932Manut.AtendimentoAmbulatorial
Hospitala r e Serv.Promoção de Acesso, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercício 2020 Atividade 0202.0412204022002 Manutenção dos Serviços Administrativos da
Secretaria, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.082440802.2.076 Aprimoramento da Gestão do SUAS-IDG SUAS, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1020.082440802.2.075 Gestão do
Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercício 32020 Atividade 1801.041222701.2.109 Manutenção dos Serviços Administrativos ,

Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
'

0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica 3390.30.00Material
de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.1012210012025 Gerenciar a Secretaria Municipal de
Saúde, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.103041004.2.035 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Projeto 0505.267821502.1.014
Ampliação,recuperação, recapeação e abalu ação de vias, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0505.151221501.2.014 Manutenção dos Serviços
Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, com fonte de recurso:
Próprios/Ordinários, Transferência de convênio-Estado/Educação, Transferência de Recurso do
PNATE, Transferência do FUNDEB 40%, Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência de
Recurso do FNAS.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do
Municipio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
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Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestã” "“I-UA serviços,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
lII. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o compiementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.

8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de forçamaior e não eximirá
a CONTRATADA - s penal'dad s a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
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1.1. O Contratado deve observ r e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as
seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;

c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;

d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa
fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado do data de recebimento da impugnação
20. 3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do oroc sso de licitação.
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Código Descrição Qtd Unidade
028004 AGUA DESMINERALIZADA 1L 1.320.0000 LITRO

024227 OLEO P/ MOTOR GASOLINA MOTO 10,0000 LITRO

013238 OLEO LUBRIFICANTE DOT 3 500ML 205,0000 UNIDADE

013239 OLEO LUBRIFICANTE DOT 4 500ML 210,0000 UNIDADE

.9784 GRAXA 01 KG 60,0000 LITRO

039783 GRAXA 10KG 30,0000 GALÃO

039790 ESTOPA PARA LIMPEZA 66,0000 PACOTE

049928 OLEO LUBRIFICANTE ARLA 20 LITROS 550,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTEARLA 32, RECIPIENTE COM 20 (VINTE)LITROS.

049919 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 1L PARA MOTOR FLEX 412,0000 UNIDADE

ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 DE 1 (UM) LITRO PARA MOTOR FLEX

049927 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 20L PARA MOTOR DIESEL 102,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE 15W4o 20 (VINTE) LITROS PARA MOTOR DIESEL.

039695 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 3L 250,0000 UNIDADE

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 PARA MOTOR A DIESEL RECIPIENTE COM 03 (TRES) LITROS.

039772 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA FIAT UNO MILE 17,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEÍCULOFIATMODELO UNO MILLEANO 2012, MOTOR 1,0 GASOLINA.

026771 FILTRO DE AR P/MILLEWAY-2012 5,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR PARA VEÍCULOFIAT UNO MILLEWAY-2012 MOTOR 1.0

026770 FILTRO DE COMBUSTIVEL P/MILLEWAY-2012 5,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA VEICULOFIAT UNO MILLEWA v-2o12MOTOR 1.0

050008 FILTRO COMBUSTIVEL Pl RETRO-ESCAVADEIRA JCB 3C 5,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ RETRO-ESCA VADEIRAJCB 30 ANO 2013.

050009 FILTRO SEPARADOR DE AGUA P/ RETRO-ESCAVADEIRA JCB 3C 5,0000 UNIDADE

FILTRO SEPARADOR DEÁGUA P/RETRO-ESCAVADEIRA JCB sc ANO 2013.

050011 FILTRO HIDRAULICO P/ RETRO—ESCAVADEIRAJCB SC 5,0000 UNIDADE

FILTRO HIDRAULICO P/RETRO-ESCAVADEIRA JCB SC ANO 2013.

050012 FILTRO TRANSMISSAO P/ RETRO-ESCAVADEIRA JCB 3C 5,0000 UNIDADE

FIL TRO TRANSMISSÃO P/ RETRO-ESCA VADEIRAJCB aCANO 2013.

050007 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR P/ RETRO-ESCAVADEIRA JCB SC “
:

5,0000 UNIDADE

FILTRO Do ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR P/RETRO-ESCA VADEIRAJCB SC ANO 2013.
“X'—,

050005 FILTRO DE AR PRIMARIO DO MOTOR Pl RETRO-ESCAVADEIRA JCB 3C IV

“,
,_

'

5,0000 UNIDADE “—
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FILTRO DEAR PRIMÁRIO DO MOTOR P/RETRO-ESCAVADE/RAJCB SCANO 2013.

050006 FILTRO DE AR SECUNDARIO DO MOTOR P/ RETRO-ESCAVADEIRA JCB SC 5,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR SECUNDARIO DO MOTOR P/RETRO-ESCAVADEIRA JCB SC ANO 2013.

026815 FLUIDO PARA RADIADOR 1L 265,0000 LITRO

049918 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 1L PARA MOTOR DIESEL 154,0000 UNIDADE

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 DE 1 (UM) LITRO PARA MOTOR A DIESEL

939789 OLEO DIFERENCIAL 90 20 LITROS 122,0000 GALAO

ÓLEO DIFERENCIAL 90 RECIPIENTE COM 20 (VINTE) LITROS.

039787 ÓLEO DIFERENCIAL 140 20 LITROS 142,0000 GALÃO

ÓLEO DIFERENCIAL 140 RECIPIENTE COM 20 (VINTE) LITROS

039703 OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIO E DIFERENCIAL TRANSMISSAO BOW 1L 340,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIOE DIFERENCIAL TRANSMISSÃO 80W RECIPIENTE COM 1 (UM) LITRO.

039704 OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIO E DIFERENCIAL TRANSMISSAO BOW 20L 203,0000 GALAO

OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIOE DIFERENCIAL TRANSMISSÃO 80WGALÃOCOM 20 LITROS.

039705 OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIO E DIFERENCIAL TRANSMISSAO 90W 5L 120,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIOE DIFERENCIAL TRANSMISSÃO 90W RECIPIENTE COM 5 (CINCO) LITROS,

049947 FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO AGRALE VOLARE W8 W9 WL 2012 60,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO AGRALE VOLAREWB W9 WL 2012

049948 FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO ONIBUS VOLARE V8L MARCOPOLO 2014 1200000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO ONIBUS VOLARE V8L MARCOPOLO 2014

049949 FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO ONIBUS VOLARE V8L 2009 90,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTEDE OLEO ONIBUS VOLARE V8L 2009

950 FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VOLARE V8L 2014 120,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VOLARE V8L 2014

049951 FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/15.900 EOD E HD ORE 2011 75,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/15.900 EOD E HD ORE 2011

049952 FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/15.900 EOD E HD ORE 2012 750000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/15.900 EOD E HD ORE 2012

049953 FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/INDUSCAR FOZ U 2010 750000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/INDUSCAR FOZ U 2010

049954 FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/15.190 EOD E.S ORE 2011 75,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS VW/15.190 EOD ES ORE 2011

049932 ÓLEO HIDRAULICO 68 4LTS 110,0000 UNIDADE

OÓLEOHIDRAULICO 68 RECIPIENTE COM 4 (QUATRO) LITROS,

051043 OLEO LUBRIFICANTE SPIN 2019 350000 UNIDADE

051044 FILTRO LUBRIFICANTE SPIN 2019 x 15,0000 UNIDADE
. ,x

049925 221 ,0000 UNIDADE ,( ;
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OLEO LUBRIFICANTEHIDRÁULICOATF DE 1 (UM) LITRO.

039759 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA MONTANA(AMBULANCIA) 30,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULOCHAVROLET MODELO MONTANAANO 2018, MOTOR 1.4 FLEX.

039760 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA FIORINO (AMBULANCIA) 12,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULOFIATMODELO FIORINO ANO 2018, MOTOR 1,4 GASOLINA.

039761 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA SPRINTER 415/515 CDI 12,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULO MERCEDES BENZ MODELO SPRINTER ANO 2017 415/514 CDI,
MOTOR 2.2 DIESEL.

»»

*,9763 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA UNO DRIVE 12,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEÍCULOFIAT UNO DRIVEANO 2018, MOTOR 1.0 FLEX.

039764 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VOLARE W9 12,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEÍCULO VOLAREW9ANO 2015 DIESEL.

039708 OLEO LUBRIFICANTE 5W30 PARA MOTOR FLEX 89,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE 5W30 DE 1 (um) LITRO PARA MOTOR FLEX

049923 OLEO LUBRIFICANTE 5W30 PARA MOTOR DIESEL 115,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE 5W30 DE 1 (UM) LITRO PARA MOTOR DIESEL

049924 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 1L PARA MOTOR GASOLINA 200,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE 15W40 DE 1 (UM) LITRO PARA MOTORA GASOLINA.

039702 OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIO E DIFERENCIAL TRANSMISSAO 90W 1L 140,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE PARA CAMBIO,DIFERENCIAL E TRANSMISSÃO 90W RECIPIENTE COM 01 (UM) LITRO.

049926 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 3L PARA MOTOR GASOLINA 155,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE 15W40 3 (TRES) LITROS PARA MOTOR GASOLINA.

039819 FILTRO DE COMBUSTIVEL TC 953 10,0000 UNIDADE

ud9820 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PSL 127 10,0000 UNIDADE

039821 FILTRO DE AR ARL 2206 5,0000 UNIDADE

049931 OLEO LUBRIFICANTE 10W30 1L PARA MOTOR DIESEL 100,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE 10W30 DE 1 (UM) LITRO PARA MOTOR DIESEL.

049904 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA FIAT UNO MILLE 10,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULOFIAT UNOMILLEANO 2008, MOTOR 10
049905 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA FIAT UNO VIVACE 2,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEÍCULOFIAT UNO VIVACEANO 2014, MOTOR 1.0

049906 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA FIATMOBI 6,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULOFIATMOBI ANO 2017, MOTOR 1.0

039765 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA DUCATO 4,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULOFIATDUCA TO ANO 2012, MOTOR 2.8 DIESEL.
/ ,— L 0

049907 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT UNO MILLE
,

" X 15,0000 UNIDADE RX

FILTRO DE AR DO MOTOR PARA VEICULOFIAT UNOMILLEANO 2008, MOTOR 1,0
' x , I/

A
049909 ' 5.0000

UNIDAEZZL'
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FILTRO DE AR DO MOTOR PARA VEICULOFIATMOBI ANO 2017, MOTOR 1.0

049910 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT DUCATO 3,0000 UNIDADE

FILTRO DEAR DO MOTOR PARA VEÍCULOFIATDUCATO ANO 2012, MOTOR 2.8

049911 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA FIAT UNO MILLE 13,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA VEICULOFIAT UNO MILLEANO 2000, MOTOR 1.0

049912 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA FIAT UNO VIVACE 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOFIAT UNO VIVACEANO 2014, MOTOR 1.0

049913 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA FIAT MOBI 5,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA VEICULOFIATMOB/ ANO 2017, MOTOR 1.0

049914 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA FIAT DUCATO 3,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOFIATDUCATO ANO 2012, MOTOR 2.8 DIESEL.

049915 FILTRO DE CABINE AR CONDICIONADO PARA FIAT UNO VIVACE 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE CABINEAR CONDICIONADO PARA VEÍCULOFIAT UNO VIVACEANO 2014, MOTOR 1.0

049916 FILTRO DE CABINE AR CONDICIONADO PARA FIATMOBI 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE CABINEAR CONDICIONADO PARA VEICULOFIATMOBI ANO 2017, MOTOR 10
049917 FILTRO DE CABINE AR CONDICIONADO PARA FIAT DUCATO 2,0000 UNIDADE

FILTRO DE CABINEAR CONDICIONADO PARA VEÍCULOFIATDUCA TO ANO 2012, MOTOR 2,8 DIESEL.

049908 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT UNO VIVACE 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR DO MOTOR PARA VEÍCULOFIAT UNO VIVACEANO 2014, MOTOR 1.0

051045 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA CITROEN AIRCROSS 2018/2019 4,0000 UNIDADE

051046 FILTRO DE AR PARA CITROEN AIRCROSS 2018/2019 3,0000 UNIDADE

047 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CITROEN AIRCROSS 2018/2019 3,0000 UNIDADE

051048 FILTRO DE CABINE AR CONDICIONADO PARA CITROEN AIRCROSS 2018/2019 3,0000 UNIDADE

027592 FILTRO DE OLEO DE COMBUSTIVEL P/UNO MILLE 5,0000 UNIDADE

049930 OLEO LUBRIFICANTE 10W30 1L PARA MOTOR GASOLINA 39,0000 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE 10W30 DE 1 (UM) LITRO PARA MOTOR GASOLINA.

039771 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA SANDERO 8,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULORENAULT SANDERO ANO 2012, MOTOR 1. 6 GASOLINA.

051050 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA SANDERO 8.0000 UNIDADE

051052 FILTRO DE AR PARA SANDERO 4,0000 UNIDADE

039766 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA ETIOS
(

//«X 12,0000 UNIDADE 1

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEÍCULO TOYOTAETIOS ANO 2015, MOTOR 1.5 GASOLINA. / .

039773 FILTRO LUBRIF TE DE ÓLEO PARA RENAULT KWID Il XI 'I 12,0000 UNIDADE , A

mm::
ITV %%?
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FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULORENAULTMODELO KW/DANO 2018, MOTOR 1.0 GASOLINA.

039774 FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA TÓRO 12,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE ÓLEO PARA VEICULOFIATMODELO FIAT TORO ANO 2018, MOTOR 2.0 DIESEL.

051053 ÍEO LUBRIFICANTE PARA MOTO 24,0000 UNIDADE

039775 DESENGRIPANTE 300ML 60,0000 UNIDADE

039779 ÓLEO HIDRAULICO HD 68 20 LTS 10,0000 BALDE

039782 GRAXA 20KG 20,0000 GALAO

039791 &EO LUBRIFICANTE 2 TEMPOS 500ML 50,0000 UNIDADE

039786 (ÍEO DIFERENCIAL 140 01 LITRO 30,0000 LITRO

ÓLEO DIFERENCIAL 140 RECIPIENTE COM 01 (UM) LITRO.

039811 FILTRO DE AR PARA MERCEDEZ BENZ/LK 1984 10,0000 UNIDADE

FIL TRO DE AR PARA MERCEDEZ BENZ/LK 1984

039812 FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO DO MOTOR PARA MERCEDES BENZ/LK 1984 8,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTEDE OLEO DO MOTOR PARA MERCEDES BENZ/LK 1984

039810 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DIESEL PARA MERCEDES BENZ/LK 1984 10,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL DIESEL PARA MERCEDES BENZ/LK 1954.

049996 FILTRO COMBUSTIVEL PI MOTONIVELADORA 120K 8,0000 UNIDADE

, FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/MOTONIVELADORA 120K CA TERPILARANO 2013.

010 FILTRO SEPARADOR DE AGUA P/ MOTONIVELADORA 120K 6,0000 UNIDADE

FILTRO SEPARADOR DEÁGUA P/MOTONIVELADORA 120K CATERPILAR ANO 2013.

049998 FILTRO HIDRAULICO P/ MOTONIVELADORA 120K 8,0000 UNIDADE

FILTRO HIDRAULICOP/MOTONIVELADORA 120K CA TERPILARANO 2013.

050000 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR F'l MOTONIVELADORA 120K 8,0000 UNIDADE

FILTRO DO OLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR PARA MOTONIVELADORA 120K CATERPILAR ANO 2013 .

050001 FILTRO DE AR PRIMARIO DO MOTOR P/ MOTONIVELADORA 120K 6,0000 UNIDADE

FILTRO DEAR PRIMÁRIO DO MOTOR P/MOTONIVELADORA 120K CATERPILAR ANO 2013,

050002 FILTRO DE AR SECUNDARIO DO MOTOR P/ MOTONIVELADORA 120K 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR SECUNDÁRIO DO MOTOR P/MOTONIVELADORA 120K CA TERPILARANO 2013.

050003 FILTRO DE AR CABINE P/ MOTONIVELADORA 120K 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR DA CAB/NE P/MOTONIVELADORA 120K CATERPILAR ANO 2013.

050004 FILTRO DE AR—CONDICIONADOPl MOTONIVELADORA 120K 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR-CONDICIONADO P/MOTONIVELADORA 120K CA TERPILARANO 2013.

049999 FILTRO TRANSMISSAO P/MOTONIVELADORA120K »
XI 8.0000 UNIDADE N j'

I

FILTRO TRANSMISSÃO P/MOTONIVELADORA 120K CATERPILAR ANO 2013. /,/ ,? ; ,050016 FILTRO COMBUSTIVEL P/ PA-CARREGADEIRA W130 »

,; , I) I 6,0000 UNIDADE *

N
I

«
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FILTRO COMBUSTÍVEL P/ PA-CARREGADEIRA W130 ZB NEW HOLLANDANO 2014.

050017 FILTRO SEPARADOR DE AGUA Pl PA-CARREGADEIRA W130 6,0000 UNIDADE

FILTRO SEPARADOR DEÁGUA WPA-CARREGADEIRA W130 ZB NEW HOLLANDANo 2014.

050018 FILTRO HIDRAULICO P/ PA-CARREGADEIRA W130 6,0000 UNIDADE

FILTRO HIDRAULICOP/PA-CARREGADEIRA W130 ZB NEW HOLLANDANO 2014.

050019 FILTRO TRANSMISSAO PI PA-CARREGADEIRA W130 6,0000 UNIDADE

FILTRO TRANSMISSÃO P/PA-CARREGADEIRA W130 ZB NEW HOLLANDANO 2013.

050015 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR PI PA—CARREGADEIRAW130 6,0000 UNIDADE

FILTRO OLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR P/ FDA-CARREGADEIRAW130 ZB NEW HOLLANDANO 2014.

050013 FILTRO DE AR PRIMARIO DO MOTOR Pl PA-CARREGADEIRA W130 6,0000 UNIDADE

FILTRODEAR PRIMÁRIO DO MOTOR P/PA—CARREGADEIRAW130 28 ANO 2014.

050014 FILTRO DE AR SECUNDARIO DO MOTOR Pl PA—CARREGADEIRAW130 6,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR SECUNDÁRIO DO MOTOR P/PA-CARREGADEIRA W130 ZB NEW HOLLANDANO 2014.

039815 FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO DO MOTOR P/ CAÇAMBAVW/26.280 8,0000 UNIDADE

OFILTROLUBRIFICANTE DE OLEO DO MOTOR PARA CAÇAMBAVW/26.280 CRM 6X4 ANO 2013.

039813 FILTRO DE COMBUSTIVEL PI CAÇAMBAVW/26.280 8,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA CAÇAMBAVW/26.280 CRM 6X4 ANo 2013.

039814 FILTRO DE AR Pl CAÇAMBAVW/26.280 8.0000 UNIDADE

FILTRO DE AR PARA CAÇAMBAVW/26.280 CRM 6X4 ANO 2013,

039816 FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO PARA D-20 HTX 1992 8,0000 UNIDADE

FILTRO LUBRIFICANTE DE OLEO PARA D-20 HTX 1992

039817 FILTRO DE AR PARA D—20 HTX 1992 8,0000 UNIDADE

FILTRO DE AR PARA D—20HTX 1992

818 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA D—20 HTX 1992 8,0000 UNIDADE

FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA D—20 HTX1992

Condições de pagamento :

Validade da proposta : dias

Prazo da entrega : dias

mm:
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2020-PE

PROCESSO Nº. 2020012201-ADM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de Setembro de
2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da
Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta
licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

, Cotamos o valor total de R$ ( ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTELEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Tristão Gonçalves, 18 | Jaguaretama-CE
CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 35764 305
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ANEXO ||| - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste
ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF nº
«CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
«EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à
«ENDERECO__CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,por seu
representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE» , portador
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº OOS/2020-PE, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal
nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXERCÍCIO 2020, CONFORME
ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na cláusula primeira, no qual
restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 — O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado,
inclusive amargem de lucro.

! Á
www.jaguaretama.ce.gov .»: [« (Ix /

t
.Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CEI (fg

CEP: 63480-000 [ Tel.: (88) 3576-1 305 Lt.!“ , %



% ªªn—ª'“Wifi "“RHMMRUMO AO NOVO COM (3 PC's/03 jk,
xªnª/rª

3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a emissão de empenho, có : o veículo
efetivamente entrega e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento
definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta e as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA — VIGÉNCIA DO CONTRATO! ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2020,
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a
assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela

" empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercicio 2020 Atividade 0808.041222001.2.049 Manutenção dos Serviços Administrativos ,

Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0707.1236212012045Manutenção do Transporte Escolar do Ensi no Médio, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0707.1236112012041 Gestão do
Transporte Escolar , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020
Atividade 1515.123611202.2.087 Gestão do Transporte Escolar, Classificação econômica 3. 3. 90. 30. 00
Material de consumo,Exercicio2020 Atividad 0606.103021003.2032 Manut.Ate di ento Ambulatorialx
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Hospitala r e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica 3.3. 90.30.00 Mate' : ** onsumo,
Exercicio 2020 Atividade 0202.041220402.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos da
Secretaria, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1010.0812208012062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social,
Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1020.0824408022076 Aprimoramento da Gestão do SUAS-lDG SUAS, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1020.0824408022075 Gestão do
Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercício 2020 Atividade 1801.041222701.2.109 Manutenção dos Serviços Administrativos ,

Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica 3390.30.00Material
de consumo, Exercício 2020 Atividade 0606.1012210012025 Gerenciar a Secretaria Municipal de
Saúde, Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.1030410042035 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Projeto 0505.267821502.1.014
Ampliação,recuperação, recapeação e abalu ação de vias, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0505.1512215012014 Manutenção dos Serviços
Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, com fonte de recurso:
Próprios/Ordinários, Transferência de convênio-Estado/Educação, Transferência de Recurso do
PNATE, Transferência do FUNDEB 40%, Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência de
Recurso do FNAS.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização de
* fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE,
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do
recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão
de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entre c nl as especificações
contidas na proposta de preços daContratamgª"
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6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às norm ' - exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das respectivas Notas
Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em
nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.442.825/0001-05 ou da
Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação
definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços descritos nessa
Especificação do objeto.
6.2.9. A entrega do(s) produtos(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com autorização de
fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE
responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA providenciar a
imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, os produtos
que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na
proposta.
6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos produtos
fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais vícios, aplicando-
se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990).

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
l — Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e
em seus anexos (se houver);
ll — Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que
foi especificado;
Ill — Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato,
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais. devidamente
atestadas;
|V— Prestar as infrmaçõe 7ossclarecimentos que venham a ser solicitados pelaõ? TRATADA; X
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V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
Vll — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não
cumprir as cláusulas estabelecidas.
VIIl — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega do
produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERACOES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa.

7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem O desequilibrio.
7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (Índice Geral de
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
C) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar—se de modo inidôn o;
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contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de «fo ores ou
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

— a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de torçãº/mª3/53 eximirá
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimentW/obrigações
estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaiSquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações. —_

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente designado, cargo,
ao qual compete:
I — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
ll — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o
pagamento; ou rejeita—Io, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as

» justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
Iicitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei nº 8.666/93, terada econsolida a. '/ x &
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11.4. O presente contrato podera ser alterado unilateralmente pela Administração ou '.. cordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA» l,

«NOME_REPRESENTANTE» l

CONTRATADA Ni

,”: ';

TESTEMUNHAS:
“%%;

1. Nome: CPF Nº
2. Nome: CPF NºWwww.jaguaretama.ce.gov.br
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmentepara fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmentepara fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, êZº, da Lei nº 8.666/93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo

z funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

,, B,;
www.jaguaretama.ce.gov.br

Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretam.
CEP: 63480—000 lTel; (88) 35764 305



AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE — O Pregoeiro, torna público abertura do
Pregão Eletrônico nº 005/2020-PE, cujo objeto: Aquisição de Lubrificantes e Filtros
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, exercicio 2020. O mesmo
ocorrerá no Site www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das propostas:
30/01/2020 as 17h30mim, fim do Acolhimento das Propostas: 11/02/2020, as
08h00mim; Data de Abertura das Propostas: 11/02/2020 as 08h10; Início de
Disputa de Preços: 11/02/2020, às 09h00min, horario de Brasília, o edital se
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tceªvxzebr; www.bbmnet.com.br;
http:L/www.iaguaretama.ce.gov.br

Jaguaretama—CE, 28 de Janeiro de 2020.

zªg;5377SEBASTIÃOALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 ] Tel.: (88) 3576—1305
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(Respectivamente): Maria Raquel Duarte Mota; Tânia Maria
Fontenelle Alves; Júlio César Costa Brasil Sobrinho; Márcia Helena
Santos Barreto. Dotação Orçamentária de Nº: 0506 10 301 0010
2.016 — Academia da Saúde, recurso Próprio (Fonte 1211000000) e
SUS (Fonte 1214000000); 0604 12 122 0002 2.077 — Secretaria da
Educação, recurso Próprio (Fonte 1111000000); 2102 08 244 0017
2.077 — CRAS e 2102 08 244 0018 2.079 — CREAS, recurso próprio
(Fonte 1001000000), FNAS (1311000000) e FEAS (1390000001) —

Secretraria da Assistência Social; 2201 13 122 0002 2.085 —

Secretaria da Juventude, Cultura Esporte e Lazer, recurso Próprio
(Fonte 1001000000). Elemento de Despesas e Subelemento Nº:
3.3.90.30.00/3390.30.14 e 4490.52.00! 4490.52.10.

Irauçuba/CE,23 de Janeiro de 2020.

MÁRCIA HELENASANTOSBARRETO
Secretáriada Juventude,Cultura, Esporte e Lazer.

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código Identificador:B03C2D79

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO - Pregão Presencial Nº.
2019.04.24.01-Objeto: Registro de Preços, consignado em Ata, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de Lanches
e Refeições para suprir as necessidades das diversas Secretarias da
PrefeituraMunicipalde Irauçuba/Ce.Referente a Ata de Registro de
Preços: Nº 2019.06.28.01.Contratada: ANTONIA MARLEIDE
MENDES MOTA, inscrita no CPF de Nº 813.423.223-04, e Cédula
de Identidade Nº 2009099011004, com o valor global de R$
124.580,00 (Cento e vinte e quatro mil quinhentos e oitenta reais)
referente ao Lote Único. Data de Assinatura do Contrato: 07 de
janeiro de 2020. Vigência do Contrato: Até 31 de Dezembro de
2020. Ata de Registros de Preços: Nº 2019.06.28.01. Contratantes:
Gabinete do Prefeito e as Secretarias da Educação; Infraestrutura;
Administração; Assistência Social; Desenvolvimento Econômico;
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer; Agricultura,Pecuária, Recursos
Hídricos e Meio Ambiente; FinançasAssina pela Contratante
(Respectivamente): Taylan Ítallo VasconcelosBarbosa, Tânia Maria
FontenelleAlves, Assírio Lotif Sousa Ferreira, Maria Raquel Duarte
Mota, Maria Josiane Carneiro Braga, Júlio César Costa Brasil
Sobrinho, Luiz Carlos LopesMartins, Márcia Helena Santos Barreto,
José Ivan Praciano Melo. Dotações Orçamentárias de Nº: 0201 04
122 0003 2.002-Gabinete do Prefeito recurso Próprio (Fonte
1001000000); 0604 12 122 0002 2. OD,-Secretaria da Educação,
recurso Próprio (Fonte 1111000000); 1001 15 122 0002 2.053-
Secretaria de Infraestrutura, recurso Próprio (Fonte 1001000000);
1901 04 122 0002 2.066 -Secretaria de Administração, recurso
próprio (Fonte 1001000000); 2101 08 122 0002 2.069 -Secretariada
Assistência Social, 2102 08 243 0019 1.103 - C. Feliz, 2102 08 244
0017 2.076 - IGDBF, 2102 08 244 0017 2.077 - CRAS, 2102 08 244
0018 2.079 - CREAS, recurso próprio (Fonte 1001000000), FNAS
(Fonte 1311000000); 0901 23 122 0002 2. 051 -Secretaria de
DesenvolvimentoEconômico recurso Próprio (Fonte 1001000000);
2201 13 122 0002 2. 085 -Secretaria da Juventude, recurso Próprio
(Fonte 1001000000); 0701 20 122 0002 2. 062 -Secretaria de
Agricultura,recurso Próprio (Fonte 1001000000) e 2001 04 123 0002
2.068 -Secretaria de Finanças, recurso próprio (Fonte 1001000000).
Elemento de Despesas e Subelemento Nº: 3.3.90.36.00/3.3.90.36.23.

Irauçuba/CE,07 de janeiro de 2020.

MARIA JOSIANE CARNEIROBRAGA
Secretária de Administração.

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código Identificadorz9CCl3A2B

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DA ATA

aai %
Sã w..) Jªl

Extrato da Ata de Registro de Preço N"í2020.01.17.01 - o
Presencial de Nº 2019.12.13m. Secretária “ea. ag
Municipio de Irauçuba/CE. Objeto: Registrôªdgfçªreços, consi
em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, páNntuw P—

contratação de pessoa jurídica para prestar o serviço“ . a das
poltronas/cadeirasdos ônibus escolares oficiais, de responsabilidade
da Secretaria de Educação do Município de Irauçuba/CE. Órgão
Gerenciador: Secretaria da Educação. Contratada: RIBEIRO
PEÇAS COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº.
23.731,565/0001-44, com O valor global de R$ 424.800,00
(quatrocentos e vinte e quatro mil e oitocentos reais) referente ao
Lote Único. Data de Assinatura da Ata: 17 dejaneiro de 2020.

Irauçuba/CE, 17 dejaneiro de 2020.

TANIA MARIA FONTENELLEAL VES
Secretáriada Educação

Publicado por:
Maria Irlani TeixeiraSousa

Código Identificadorz9E7596E3

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO - Pregão Presencial Nº.
2019.12.13.01 — Secretaria da Educação - Objeto: Contratação de
pessoa jurídica para prestar o serviço de reforma das
poltronas/cadeirasdos ônibus escolares oficiais, de responsabilidade
da Secretaria de Educação do Municipio de Irauçuba/CE.
Contratada: RIBEIRO PEÇAS COMÉRCIO LTDA - ME, com o
valor de R$ 331.000,00(trezentos e trinta e um mil reais), referente
ao Lote único; Assina pela Contratada:Ronald Costa Ribeiro. Data
de Assinatura do Contrato: 17 de janeiro de 2020. Vigência do
Contrato: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. Contratante:
Secretaria da Educação. Assina pela Contratante: Tânia Maria
FontenelleAlves; Dotação Orçamentáriade Nº: 0604 12 368 0007
2.047, recursos: Próprio (Fonte 1111000000)/FUNDEB 40% (Fonte
1113000000). Elemento de Despesas e Subelemento Nº:
3.3.90.39.00/19.

Irauçuba/CE,17 de janeiro de 2020.

TANIA MARIA FONTENELLEAL VES
Secretária da Educação.

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código Identificadorz387E45DD

“iªe SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO
AVISO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº 005/2020-

PE

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 005/2020-PE, cujo objeto:
Aquisição de Lubrificantese Filtros para atender as necessidadesdas
Secretarias Municipais, exercício 2020. O mesmo ocorrerá no site
www.bbmnet.com.br.comcom inicio do acolhimento das propostas:
30/01/2020 as 17h30mim, fim do Acolhimento das Propostas:
11/02/2020, as 08h00mim; Data de Abertura das Propostas:
11/02/2020 às 08h10; Início de Disputa de Preços: 11/02/2020, às
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da
licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br

Jaguaretama-CE,28 de Janeiro de 2020

SEBASTIÃOALEXANDRELUCASDE ARAUJO
Pregoeiro.

www.diariomunicipal.com.br/aprece 38
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . Seção 3

avaliação das amostras; 2- abertura dos envelopes e julgamento da habilitação doslicitantes que tiverem suas amostras aprovadas, respeitando, sempre, à ordem declassincação das propostas.

Groaíraste, 28 de Janeiro de_ 2020
WESLLEY RODRIGUES FEIJAO

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE GUARACIABADO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23.01.2001”

Por meio da Equipe de Pregão, torna público para conhecimento dosinteressados, que realizará licitação na modalidade pregão presencial n.º23.01.2001pp,cujo Objeto é a contratação de empresa estabelecida dentro do perímetro urbano oupróximo ao inicio da BR 020 ou 222 em fortaleza para o fornecimento de combustíveisdestinado ao abastecimento da frota de veiculos das secretarias administrativas doMunicipio de Guaraciaba do Norte/CE, quando do desempenho de atividades por agentesmunicipais naquela municipalidade,
A realização está prevista para O dia 11 de fevereiro de 2020, às 08h30m. OEdital completo esta' a disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Guaraciabado Norte/CE - Setor de Licitações, nos dias úteis das 08h00min às 14h00min, sito a AvenidaMonsenhorFurtado,nº.55,Centro,ouacessandoossites:http:
//municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoesouhttps://www.portalmunicipioscombr
/sistema/externo/Iicitacoes/processo.asp?vEMP_CNPJ=07559205000131.

Guaraciaba do Ngrte/CE,28 de janeiro de 2020MARIA DAS MESSE ROQUE DE OLIVEIRA CHAGAS
Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

fornecimento da merenda escolar do Municipio de independencia—CE, atraves da Secretariade Educação. Contratados: JR Maia Neto Comercial - ME, valor global R$ 167.711,88 (centoe sessenta e sete mil setecentos e onze reais e oitenta e oito centavos); A M 5 ComercialEireli » ME, valor global R$ 3731030 (trinta e sete mil trezentos e dez reais e trintacentavos); AS Rodrigues Industria e Comercio de Polpa de Frutas ME, valor global R$27.948,00 [vinte e sete mil novecentos e quarenta e oito reais); Cosma Silva Oliveira ME,valor global R$ 336.376,24 (trezentos e trinta e seis mil trezentos e setenta e seis reais evinte e quatro centavos); F. Roumes R, de Aguiar - EPP, valor global R$ 57.497,40(cinquenta e sete mil quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos); SW deLima Cardoso ME, valor global R$ 151.525,55 (cento e cinquenta e um mil quinhentos evinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Data de assinatura: 03 de janeiro de2020; Prazo de vigência: ate' 31 de dezembro de 2020, Assina pelo Contratante: FranciscaFrancilurdes Vieira, Assinam pelas contratadas: Jaime Rodrigues Maia Neto; Artenia Marados Santos; Cosma Silva Oliveira; Ronny Welison Cabral da Silva; sergio Wilker de LimaCardoso e Anderson Silva Rodrigues. Independência — Ce, 05 de janeiro de 2020. FranciscaFrancílurdes Vieira - Secretaria de Educação.
PREFEITURAMUNICIPAL DE IPAUMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA—CONVITENº 2020011801

A Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Ipaumirim/CE, através daComissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra à dIsposição dosinteressados, a Carta Convite nº 2020012801, cujo objeto e' a contratação da prestaçãode serviços de reforma no predIO de funcIOnamento da Secretaria de Educação, e
Educaçao do Municipio de Ipaumirim/CE, conforme anexo I, com data de abertura para odia os de fevereiro de 2020, às 08:00 horas, na sala de licitações, localizada no(a) Rua Cel.Gustavo Lima, nº 230 » Centro - Ipaumirim/CE.

Ipaumirim/CE, 28 de janeiro de 2020
FRANCISCO RAMALHO MEIRELES

Presidente da Comissão
PREFEITURAMUNICIPAL DE IPUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'S/ZD—PP-ADM

009/20-PP-ADMSessão Pública marcada para o dia 10 de fevereiro de 2020, as 09h, cujoObjeto e a Contratação de Serviços de Licença de uso de sistema informatizado (software)de tributos, para cobrança e arrecadação das receitas tributárias, bem como as nãotributárias, e controle de créditos desde o lançamento ate' a definitiva extinção, incluindo;serviço de instalação, cessão, manutenção e treinamento, junto a Prefeitura Municipal deIpueiras-CE,Referido Edital poderá ser adquirido no Site: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes ouainda no horário de 08h às 14h na Sala da Comissão de Licitação, situada no Parque daCidade José Costa Matos, Nº 01, Centro.

Ipueiras—CE, 28 de janeiro de 2020.
FRANCISCO CESAR FARIAS DE AQUINO

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE IRACEMA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N'= 2/2020
Contrato de Compra e Venda na Modalidade Pregão Presencial N" 002/2020.CONTRATANTE: Municipio de Iracema, localizado a Rua: Delta Holanda, Nº 19, Centro,IracemavCE, CEP: 62980-000, inscrito no CNPJ sob o número 07.891.658/0001-80, divididopor secretarias. CONTRATADA: D. F. COMERCIO DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob N'13.468.543/0001-80, vencedora dos LOTE 01 no Valor R$ 370.377,92 & LOTE 02 no Valor deR$ 8954000. Sec. de Governo e Articulação no Valor de R$,84.040,00 e Fundo Municipalde Saúde no Valor de R$ 375.877,92. OBJETO: Fornecimento parcelado de combustivel(Gasolina comum e Óleo diesel 510), em atendimento a demanda da Secretaria de Governoe Articulação e Fundo Municipal de Saúde, afim de complementação de viagens realizadaspara a Capital do Estado do Ceará, conforme quantidades e especificações do Anexo Ideste Edital. PREÇO TOTAL: R$ 459.917,92. DATA DO CONTRATO: 27 de janeiro de 2020.DATA DO EXTRATO: 27 de janeiro de 2020.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 12/2019

Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus jurídicos e legais efeitose de acor_do com o que consta da presente Tomada de Preço, efetuamos aADJUDICAÇAO ao licitante:
_Empresa CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELIAME, pessoa jurídica dedireito privado, sediada na Av. Cláudio Camelo Timbó, Nº 664, Salas: 01, Bairro: NovaHidrolândia, Cidade: Hidrolândia—CE, CEP: 62170-000, inscrita no CNPJ:

rº %“ 7 3%r ,) ,Nº 20, quarta—feirª, %ÉXÉM
1 .22.575490/0001eo, vencedora com Valor Global de R$ masªwz ent WW? ;Trezentos e Dezessete Reais e Noventa e Dois

Centavosliêro? Li itatório N' «N'

ISSN 1677-7069

055/2019 na Modalidade Tomada de Preço N' 012/2019. OEIET Contrataçãoempresa para execução da manutenção da Unidade Básica dàaààáAGHÉQueiroz, situada na Rua Joaquim Marinha do Nascimento, S/Nª, Vila Bas ml a—CE, incluindo o fornecimento de mão—de—obra, equipamentos e materiais, de acordocom as Especificações Técnicas (Anexo I e II), deste Edital, Ciência aos interessados,observadas as prescrições legais pertinentes.

IracemarCE, 24 de janeiro de 2020.
DELMÁCIA DE MELO VIEIRA

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 12/2019
Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do ProcessoLicitatório N" 055/2019 na Modalidade Tomada de Preço N" 012/2019, que tem porOBJETO: Contratação de empresa para execução da manutenção da Unidade Básica deSaúde Tercina de Queiroz, situada na Rua Joaquim Marinho do Nascimento, S/Nª, VIIaBastiões, Iracemarcí, incluindo o fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais,de acordo com as Especificações Técnicas (Anexo I e II), deste Edital, independentementede transcrição, uma vez que, de acordo com os Instrumentos ora apresentados no presenteprocesso tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 8.666 de

108.317,92 (Cento e Oito Mil, Trezentos e Dezessete Reais e Noventa e Dois Centavos).ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

Iracema-CE, 24 de janeiro de 2020.
DELMACIA DE MELO VIEIRA

Secretaria Municipal de Saúde
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.06.15/PE
Convocação das Empresas Participantes - Processo Administrativo Nº19.06.15/PE.
A presente licitação foi realizada em 11 LOTES, sendo destinado ao Registro dePreços para futura e eventual Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento deGêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar, em atendimento as UnidadesEscolares da Rede Municipal de Ensino de Itapipoca-CE, de acordo com as especificações equantidades identificadas neste termo de referência. Devido a não entrega dedocumentação da fase de habilitação conforme o item 5.1 do edital e não entregas das

I

convoca—se as empresas e que sera' obedeclda as ordens de todos os lotes dasremanescentes conforme os itens 5.1 e 9.6 do edital: Lote ll « As Empresas: 7- Sol NascenteComércio de Alimentos EireIi ME; 8 - Sial Comércio de Alimentos Eireli; 9 — FricarnesComércio e Serviços Eireli; 11 - DLA Comercial de Alimentos Ltda—ME e 12 - R . de Souza;Lote IV - As Empresas: 6 - Sial Comércio de Alimentos Eireli; 7 . D & M Distribuidora deAlimentos Ltda - ME; 8 - Sol Nascente Comércio de Alimentos EireII ME; 9 — Luciana deOliveira - ME e 11 - L C Magaihães Corn Serv Distr Assessoria Logistica EPP; Lote V - AsEmpresas: 6 - Fricarnes Comércio e Serviços Eireli; 7 - R. L. de Souza; 8 - Sial Comércio deAlimentos Eireli; 9 - Rafael Alves Castro de Sousa e 10 — C. 5. Rocha da Cruz; Lote Vl - AsEmpresas: 6 - D. S. Pereira da Silva « ME; 7 - DLA Comercial de Alimentos Ltda-ME; 8 - SialComércio de Alimentos Eireli; 9 » Rafael Alves Castro de Sousa e 10 — C. 5. Rocha da Cruz;Lote )( - As Empresas: 3 - Sol Nascente Comércio de Alimentos Eireli ME; 4 — ProvixComércio de Papelaria Eireli EPP; 5 » DLA Comercial de Alimentos Ltda-ME; 6 » J M DonnaFreitas Araujo ME e 9 - L C Magalhães Com Serv Distr Assessoria Logistica; Lote Xl - AsEmpresas: 4— J M Donna Freitas Araújo ME e 5 - DLA Comercial de Alimentos Ltda-ME,desde ja' estão todas empresas acima convocada a partir desta publicação,

Itapipoca - CE, 25 de janeiro de 2020
, RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAREMA

AVlSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 9/2020-SMS

A Prefeitura Municipal de Itarema—CE, comunica aos interessados que nopróximo dIa 12 de fevereiro de 2020, as 09h, estará abrindo Licitação na ModalidadePregão Presencial Nº 009/2020-SMS, cujo Objeto e' a Contratação de serviços de assessoriaadmInIstratIva aos programas e projetos do SUS, incluIndo o Bloco de Flnanciamento da

www.tce.ce.gov.brXIicitacoes e www.itarema.ce.gov.br. Mais informações pelo Telefone.(88) 3667.1133.

ltarema—CE, 28 de janeiro de 2020.
INEZ HELENA BRAGA

Pregoeira
PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 5/2010—PE

O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico nº 005/2020-PE,
cujo objeto: Aquisição de Lubrificantes e Filtros para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, exercicio 2020.

O mesmo ocorrerá no site www.bbmnetcombr,com inicio do acolhimento
das propostas: 30/01/2020 as 17h30min, fim do Acolhimento das Propostas:
11/02/2020, às 08h00min; Data de Abertura das Propostas: 11/02/2020 as 08h10min;
Inicio de Disputa de Preços: 11/02/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov,ce.br; www.bbmnetcombr;
http:/[www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, ZS de Janeiro de 2020
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

ªs Este documentopode ser venúcadono Endereço eletronico
% nnp-llwwwin,:ov lar/autenticidade tun-il, pelo código osaozozoousumas Documento assmado digitalmente conformeMP nº 1 2002 de 24/08/2001, LCEIr r & Ch & P bIIciS erssue & . ICPvBrain ªº“Rui Irsmu. e In raestru ura d av 5 u Ir
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Apuiarés - Aviso de Chamada Pública. O Municípiode Apuiarés,através da Sªecrezgria de ducação
público que se encontra a disposiçãodos interessados,a ChamadaPúblicaNº 01/2020,para aquisição de gêneros alimentíciosHireílafneãt
familiare do empreendedorfamiliar rural destinadosao atendimentodo ProgramaNacionalde AlimentaçãoEscolar/PNAEconformadª Ã
N.” 1 1947/2009, Resoluçãodo FNDE 26/2013 e ResoluçãoFNDE N.“ 04/2015. O recebimentoda documentaçãode habilitaçãoe do próje e venda será
até o dia 18 de fevereirode 2020 as 09:00 horas, na sede da PrefeituraMunicipal,AvenidaGomesda Silva, 99, Apuiarés— CE. Maiores informaçõespelo
fone (85) 3356-1347. Cópia completado Edital podera ser obtidona sede da PrefeituraMunicipal de Apuiarés,de segundaa sexta-feira,das 8:00 às 12:00h
ou atravésdo site www.tce.ce.gov.br.Apuiarés - CE, em 28 de janeiro de 2020. Daniela Angela Freire e Silva Gomes - Secretária de Educação.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Barro - Aviso de Julgamento —-Pregão nº 2020.01.10]. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de
Barro/CE, toma público, o seguinte resultadode julgamentofinal: Empresa Vencedora: R D Oliveira Freitasclassificadanos itens 1, 2, 3, 6, 8, 9, 10, 16, 17,
18, 20 e 21 totalizando0 valorde R$ 1,753.084,00 (hum milhão setecentos e cinquenta e trêsmil oitenta e quatro reais). Vale destacarque os itens 5, 6, 8, 12,
13, 14, 15, 16 e 20, foram declaradosDesertos em virtude do único licitante participantenão ofertarpreçosparaos referidos itens, A empresavencedorafora
declaradahabilitadapor cumprimentointegral às exigênciasdo Edital Convocatório,no que concerne& Documentaçãode Habilitação. Maiores informações
na sede da Prefeitura,sito na Rua José Leite Cabral, nº 246, Centro - Barro/CE,ou pelo telefone (88) 3554-1612. Barro/CE, 28 de janeiro de 2020. Júlio
Cezar Albuquerque de Araújo — Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá — Secretaria de Educação — Aviso de Concorrência Pública Nº 01/2020-SEMED.A Prefeitura
Municipalde Tianguá comunicaaos interessadosque estará recebendo ate' as 08h30mindo dia 02 de Marçode 2020, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação, sito à Av. Moises Moita no 785, Bairro Planalto— Tianguá-CE,a documentaçãode habilitaçãoe propostasde preçospara a ConcorrênciaPública
nº 01/2020-SEMED— contrataçãodos serviços de construção de uma escola no Distrito de Acarape, de um Centro de Educação Infantil no Bairro Santo
Expedito e Ampliaçãoda E.E.I.FTerezinhaDiniz. 0 Edital poderá ser obtido junto à Comissão, no endereçoacima, das 08h as 12h e das 13h30min às 17h,
nos dias úteis e no site www.tcecegovbr. Tianguá-CE, 28 de janeiro de 2020. Ricardo Rodrigues e Vasconcelos- Presidente da Comissão Permanente
de Licitação.

*** *irk ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - AVISO DE LICITAÇÃO. O Pregoeiro, torna público aos interessadosa
abertura do Pregão EletrônicoNº 004/2020—PE.Objeto: AQUISICAODE MATERIALDE LIMPEZAE PROD. DE HIGIENIZAÇAOPARAMANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DESTASECRETARIA MUNICIPALDE PARAMOTI,EXERCICIO 2020, a ocorrer no site www.bbmnetcombr, com inicio do
Acolhimentodas Propostas: 29/01/2020,às 13h00. Fim do Acolhimentodas Propostas: 10/02/2020, às 08h00;Data de Aberturadas Propostas: 10/02/2020,
às 081110; Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 10/02/2020, às 10h00, horáriode Brasilia. O edital se encontrana íntegra na sede da Comissãode Licita-
ção, nos sites: http:/lmunicipiostcecegovbr/licitacoes; www.bbmnetcombr, http://www,paramoti.ce.gov.br/licitacaophp.Paramoti-CE,27 de Janeiro de
2020. Rafael Santos Dantas - Pregoeiro,

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Aviso do Resultado de Julgamento do Pregão Presencial Nº 01/2019-SEFIN. Cujo objeto e':

Contrataçãode ConsultoriaTributáriaEspecializadajunto à SecretariaMunicipal de Finanças, com vistas a instauraçãode procedimentofiscal especifico
(auditoria,supervisão,acompanhamentoe controle fiscal), junto a grandesObras executadasno Municípiodo Tianguá-CE,visando a execução de estudos
técnicos e apuraçãode débitos tiscais de ISSQN, proporcionandoa efetiva recuperaçãodos créditos eventualmentedevidos ao Municipio e o incremento
da arrecadaçãoMunicipal, EmpresaDeclaradaVencedora: Sociedade Almeidae CostaAdvogadosAssociadoscom valor de R$ 0,03 (três centavos) a cada
real arrecadado,por ter atendidoas exigênciaseditaliciase diligênciarealizada. Fica aberto o prazo recursal na forma do IncisoXVIII do Artigo4 da Lei nº
10.520 de 17 de Julho de 2002, Maiores informações na sala da Comissãode Licitações, localizada naAv, Moisés Moita nº 785 — Bairro Planalto -— Tianguá-
CE. Tiago Pereira Andrade e Vasconcelos— Pregoeiro Oficial. Tianguá — Ce, 28 de janeirode 2020.

*** *** ***
ESTADODO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA— AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
Nº 01.082/2019-TP.A Comissão Permanente de Licitaçãoda PrefeituraMunicipal de Ubajara, localizada na Rua Juvêncio Pereira, 514, Centro,_torna
público que se encontra à disposiçãodos interessadoso EDITALDA TOMADADE PREÇOS Nº 01.082/2019-TP, cujo objeto e a CONSTRUCAOE
RECONSTRUÇAODE PASSAGENS MOLHADASEM DIVERSAS LOCALIDADESNESTEMUNICIPIODE UBAJARA-CE,que se realizaráno dia
07 de Fevereirode 2020, às 08:30hs, ReferidoEdital poderaser adquiridono endereçoacima, a partirda data desta publicação,no horario de 08:00 às 12:00h
expedienteao público ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.cegovbr/licitaçoes,Ubajara/CE,27 de Janeirode 2020. FranciscoAlyssonAlvesMendes
de Oliveira— Presidenteda ComissãoPemtanentede Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Julgamento — Pregão nº 2020.01.10.2.O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de
Barro/CE,torna público,o seguinte resultadode julgamento final: EmpresaVencedora: Marcos AntonioGouveiaArruda- EPPclassificadanos itens 1, 2,
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 tota1izando o valor de R$ 36947890 (Trezentose sessentae novemil quatrocentos
e setenta e oito reais). A empresavencedora fora declaradahabilitadapor cumprimentointegral às exigênciasdo Edital Convocatório,no que concerne a
Documentaçãode Habilitação. Maiores infomações na sede da Prefeitura, sito na Rua José Leite Cabral, nº 246, Centro - Barro/CE,ou pelo telefone (88)
3554-1612, Barro/CE, 28 de janeiro de 2020. Júlio Cezar Albuquerque de Araújo — Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretama -Avisode Homologação e Adjudicação -Modalidade: Concorrência nº 2019103001—SEIN.
Objeto: pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas da Cidade no Municipio de Jaguaretama/CE, contratação de remanescente de obra, conforme
projeto básico, parte integrantedeste processo.Vencedor:ELF Construções& ServiçosLTDAME, com o valor total de R$ 300.066,85 (trezentos mil,
sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). Conformemapa comparativoanexadoaos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei nº 8666/93. Jose
Abilio RodriguesXavier - Sec, de InfraestruturaUrbanismoe Serviços Públicos Jaguaretama - CE, 28 de Janeiro de 2020 - Francisco JeanBarreto de
Oliveira - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeiturade Jaguaretama - Aviso de Licitação. O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico nº 005/2020—PE, cujo
objeto: Aquisição de Lubrificantes e Filtros para atender as necessidadesdas SecretariasMunicipais, exercício 2020. 0 mesmo ocorrerá no site www.
bbmnetcombr, com inicio do acolhimentodas propostas: 30/01/2020 as 17h30min, fim do Acolhimentodas Propostas: 1 1/02/2020, as 08h00min;Data de
Aberturadas Propostas: 11/02/2020 as 08h10min;1niciode Disputa de Preços: 11/02/2020, as 09h00min,horario de Brasilia, o edital se encontra na sede
da licitação, nos sites: www.tce,gov.ce.br;www.bbmnetcombr; http://www.jaguaretama.ce.govbr.Jaguaretama-CE, 28 de Janeiro de 2020. Sebastião
Alexandre Lucas de Araujo - Pregoeiro.

*** Mia ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Aviso de Licitação - Pregão Presencial/Registro de Preços Nº 2020.01.13.0001.A Prefeitura
Municipal de Eusébio, por sua PregoeiraOficial, torna públicoque às 10:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2020, na sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Eusébio-Ce, situada à Rua Edmilson Pinheiro, 150, bairro Autódromo, Eusébio-Ce, realizar—se—á Sessão Pública
para o recebimento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentosde Habilitação, para Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresapara prestaçãode serviçostécnicos para execuçãodas ações de RegularizaçãoFundiáriaUrbana - REURB,destinadosa Secretariade Governo e
DesenvolvimentodaGestãodo Municipiode Eusebio/CE, O edital poderáser lido e obtido junto a Comissãode Licitação,situada à RuaEdmilsonPinheiro
nº 150, BairroAutódromo,Eusebio-Ce,no horario de 08:00 às 12:00 horas, ou através do site: www.tce.ce.gov.br.A Pregoeira.

ici/:* *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU — AVISODE ADIAMENTO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012020PPFMS — O
Pregoeiroda PrefeituraMunicipal de Ipu, informa aos interessadoso ADIAMENTO da sessão que seria no dia 28 de Janeiro de 2020, às 09h, para o dia
05 de Fevereiro de 2020, às 1511. Por motivode conveniênciae oportunidade.Edital e demais informaçõesna sala da Comissãode Licitação, localizadana
PraçaAbilioMartins,S/Nª, Centro, Ipu-CE. Ipu-CE, 27 de Janeiro de 2020. Bruno Emanuel Fernandes — Pregoeiro.


